
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL S/SUBG/CGP/CDP Nº 
A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), por intermédio da Coordenação de 
Desenvolvimento de Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
Subsecretaria de Gestão, convoca 
Seletivo para o Programa de Estágio Não Obrigat
relacionados no ANEXO I
disponibilizadas. 
 
 
 
 
 

1)      Os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
de Saúde do Rio de Janeiro, classificados 
Programa de Estágio Não Obrigatório da área de Gestão
ANEXO I, deverão realizar os seguintes procedimentos 
abril de 2025:  
 

 
 

 Preencher o cadastro on
link: https://forms.gle/Atz67k9zFcFhtDQs5

 
 Enviar as cópias 

relacionados 
Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, através do e
mail processoseletivoestagios.smsrio@gmail.com
título: Estagiário Bolsista 
 

 Certidão de nascimento;
 Declaração expedida pela Instituição de Ensino conveniada com 

Município do Rio de Janeiro
informando o período que o
número de períodos totais do curso

 Identidade e CPF.
 
 
Obs.: Os documentos deverão ser enviados em um arquivo único no 
PDF, em anexo ao e
 
 
1.1) O candidato que não preencher o formulário mencionado e/ou não 
enviar as cópias dos 
desistente. 
 
2)      Caberá a S/SUBG/CGP/CDP
Pessoas definir o local de estágio
ordem de classificação 
de opções de locais de estágio
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL S/SUBG/CGP/CDP Nº 104, DE 10 DE ABRIL 
A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), por intermédio da Coordenação de 
Desenvolvimento de Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
Subsecretaria de Gestão, convoca os candidatos aprovados no 

Programa de Estágio Não Obrigatório da área de Gestão
relacionados no ANEXO I, para o preenchimento das vagas 

Os candidatos aprovados no Processo Seletivo da Secretaria Municipal 
de Saúde do Rio de Janeiro, classificados e selecionados para matrícula no 
Programa de Estágio Não Obrigatório da área de Gestão, relacionados no 

deverão realizar os seguintes procedimentos até o dia 

Preencher o cadastro on-line de dados no formulário disponível no 
https://forms.gle/Atz67k9zFcFhtDQs5 

nviar as cópias dos documentos necessários para a matrícula 
relacionados abaixo, para a Coordenação de Desenvolvimento de 
Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, através do e

processoseletivoestagios.smsrio@gmail.com, colocando no 
Estagiário Bolsista 2025 – Gestão:  

Certidão de nascimento; 
eclaração expedida pela Instituição de Ensino conveniada com 

Município do Rio de Janeiro, a partir de 01 de fevereiro
informando o período que o estudante está cursando no momento e o 
número de períodos totais do curso;  
Identidade e CPF. 

Obs.: Os documentos deverão ser enviados em um arquivo único no 
PDF, em anexo ao e-mail. 

O candidato que não preencher o formulário mencionado e/ou não 
dos documentos estabelecidos no item 1 será considerado 

S/SUBG/CGP/CDP – Coordenação de Desenvolvimento de 
o local de estágio dos candidatos convocados 

ordem de classificação geral do Processo Seletivo e considerando a ordem 
de locais de estágio informada no cadastro on-line. 

 

COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 DE 2025 

A Secretaria Municipal de Saúde (SMS), por intermédio da Coordenação de 
Desenvolvimento de Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 

s candidatos aprovados no Processo 
ório da área de Gestão, 

para o preenchimento das vagas 

da Secretaria Municipal 
e selecionados para matrícula no 

, relacionados no 
até o dia 11 de 

no formulário disponível no 

os documentos necessários para a matrícula 
, para a Coordenação de Desenvolvimento de 

Pessoas da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Subsecretaria de 
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, através do e-

colocando no 

eclaração expedida pela Instituição de Ensino conveniada com o 
fevereiro de 2025, 

estudante está cursando no momento e o 

Obs.: Os documentos deverão ser enviados em um arquivo único no formato 

O candidato que não preencher o formulário mencionado e/ou não 
documentos estabelecidos no item 1 será considerado 

Coordenação de Desenvolvimento de 
 com base na 

e considerando a ordem 



3)  Os candidatos aprovados no Processo Seletivo da Secretaria 
Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, relacionados no ANEXO I, deverão 
comparecer no Auditório do Centro Administrativo São Sebastião, que fica 
localizado na Rua Afonso Cavalcanti nº 455 / subsolo, Cidade Nova, Rio de 
Janeiro – RJ, no dia 14 de abril de 2025, às 10h30min, para retirar o Termo 
de Compromisso do Estágio da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

3.1)  No caso da impossibilidade de comparecimento para matrícula 
poderá ser nomeado um procurador para tal ato, mediante apresentação de 
procuração simples, assinada pelo candidato, assim como apresentação da 
carteira de identidade do procurador, cujo número deverá constar no 
documento. 
 
4)   O prazo de vigência do estágio será de 15 de abril de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025, devendo o candidato estar regularmente matriculado e 
cursando um dos períodos propostos para o início do programa, constantes 
dos quadros no Título I do EDITAL S/SUBG/CGP/CDP Nº 21, de 12 de 
fevereiro de 2025.  

 
4.1)  Em conformidade com o art. 13 da Lei Federal n.º 11.788/2008, o 
período de recesso será de 01 de janeiro de 2026 a 23 de janeiro de 2026. 
 
5)  Os candidatos lotados no Programa de Estágio Não Obrigatório 
deverão comparecer no dia 15 de abril de 2025, às 9h, na Grande Sala da 
Cidade das Artes, que fica localizada na Av. das Américas n.º 5.300 - Barra 
da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, para participar da Aula Inaugural do 
Programa de Estágio Não Obrigatório da Secretaria Municipal de Saúde-Rio 
do ano de 2025. 

 
6)  Os candidatos lotados que venham a se graduar durante a vigência do 
estágio serão desligados do programa em data prévia à colação de grau, o 
que ocasionará a rescisão do Termo de Compromisso. 

 
 

ANEXO I 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS 

 
 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO PÚBLICA 
 
 
 

Tipo 
de 

Convocação 
Nome 

Nota  
Final 

Classif. 
Geral 

Classif. 
Outras 

AC GABRIEL BARRETO MORAIS 22 14º - 
AC MARIA CONSUELO BOUZAS DE ALMEIDA 20 16º - 
AC ANA LUIZA DOS REIS 20 17º - 
AC LUIS CARLOS RODRIGUES DO COUTO 20 18º - 
AC ELIANA PIRES CERQUEIRA 20 19º - 
AC CARLOS MALHEIROS RODRIGUES 18 20º - 

 
 

GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

Tipo 
de 

Convocação 
Nome 

Nota  
Final 

Classif. 
Geral 

Classif. 
Outras 

AC GISELA RIBEIRO FERREIRA BARBOSA 20 17º - 
AC EMANUELE CIPRIANA DE OLIVEIRA 20 18º - 



AC ISADORA REGINA DE SOUZA CAVALCANTE 20 20º - 
AC BRUNA DE ALMEIDA MARTINS CAVALCANTI 20 21º - 
AC VIVIAN LYSSANDRA DA COSTA 20 22º - 
AC BARBARA DE ARAUJO RIBEIRO 18 23º - 
AC KAILANY VITÓRIA RODRIGUES LEAL 18 27º - 
AC GIOVANNA ALVES DE OLIVEIRA 16 28º - 

 
TÉCNICO DE GERÊNCIA EM SAÚDE 

 
 

Tipo 
de 

Convocação 
Nome 

Nota  
Final 

Classif. 
Geral 

Classif. 
Outras 

AC MARIA EDUARDA ROSADO DOS SANTOS 20 13º - 
AC MARIA VITORIA DOS SANTOS NELVO 20 14º - 
AC DELMAR GERALDA RIBEIROS PIO 20 16º - 
AC MANUELLA DANTAS BARRETO 20 18º - 
AC OTALICIO SOARES BALTAZAR 18 20º - 
AC MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA DA S FERREIRA 18 21º - 

 

Legenda: 
 

AC – Candidatos convocados da lista de aprovados de ampla concorrência 
Classif. Geral – Classificação Geral do Processo Seletivo 

 
 
 


